
PJR n.º 2193/XIII/4.ª (PSD, PS, BE, CDS-PP, PCP, PEV, PAN e Ninsc)

RESOLUÇÃO N.º        /2019

Institui o dia 22 de junho como Dia Nacional da Liberdade Religiosa e do 

Diálogo Inter-Religioso

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, instituir o dia 22 de junho como Dia Nacional da Liberdade Religiosa e do 

Diálogo Inter-Religioso.

Aprovada em 21 de junho de 2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


